
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

ATA nº 02/2022 – Reunião Ordinária
09 de fevereiro de 2022

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, as oito horas e trinta  

minutos,  no  auditório  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  (SMDS), 

reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA), 

sob a coordenação da vice-presidente, Conselheira Fátima Luciane Leal Machado, para 

realização da sua plenária mensal  e tratar da seguinte pauta de assuntos:  Item 1 – 

Apreciação da Ata e Resolução 01/2022; Item 2 – Conselho Tutelar: Substituições férias;

Renúncia da posição de Conselheira Titular Suplente de Ana Luísa Schwertner; Item 3 – 

Correspondências  Recebidas  /  Expedidas:  Inscrição  Rotary  Club;  Confirmação  de 

Recebimento e Solicitação de Adesão e Habilitação ao Chamamento Público – Edital do 

kit  para  o  Conselho  Tutelar;  Comunicado  Itau  Social. Item  4  – Assuntos  Gerais: 

Apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso de Marcela Lempfert Ehrenbring. A 

Relação dos presentes consta em lista anexa a esta Ata. Dando início a reunião, a vice- 

presidente Fátima Luciane sugeriu que a pauta fosse iniciada com a apresentação do 

Trabalho de Conclusão de Curso da estudante de Direito Marcela Lempfert Ehrenbring, 

o que foi aceito pelos conselheiros. Item 4 – Assuntos Gerais: Apresentação do Trabalho 

de Conclusão de Curso de Marcela Lempfert Ehrenbring. Passada a palavra a Marcela, 

a mesma inicia a fala apresentando o tema de seu estudo. Relata que fez um estudo 

sobre as organizações e sobre o  Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, com 

particularidade  ao  Conselho  Municipal  da  Criança  e  do  Adolescente  –  COMDICA. 

Embasado em dados de 2018 a 2020, analisando Atas e Resoluções desse Conselho, 

assim como, fez  uma  análise do que foi  planejado nas reuniões e do gasto público, 

através de dados do Portal da Transparência, observando o que o conselho conseguiu 

colocar em prática. O que mais ficou evidente foi a transparência das questões que são 

abordadas no Conselho – COMDICA, referindo-se falta de divulgação do trabalho e das 

ações do Conselho,  o que o torna pouco conhecido no município. Gerando insegurança 

para as pessoas quanto a destinação do Imposto de Renda. A vice-presidente contribuiu 
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com algumas leituras  do  trabalho e  fez  considerações sobre  o  estudo,  fala  que foi 

complementada  pela  estudante.  Marcela  diz  que,  fica  evidente  em  seu  estudo  e 

conforme resolução do CONANDA, como requisito, a necessidade de elaboração de um 

plano para tratar  dos assuntos de forma organizada e articulada. Sendo ainda esse 

plano articulado em esfera estadual e nacional, em consonância com as características 

municipais.  Refere  que no conselho são tratadas questões da Assistência  Social.  A 

vice-presidente  esclarece  que  o  COMDICA   trata  da   Politica  da  Criança  e  do 

Adolescente, que as colocações por Marcela são  pertinentes, mas salienta que existe 

toda uma organização e planejamento para captação e para a partilha dos recursos. As 

ações que são demandadas das entidades para o edital de partilha, são  baseadas na 

realidade da entidade para qualificar  as suas ações,  para isso,  seguem o que está 

estabelecido na Lei 13.019. Não são ações desorganizadas e desconectadas da nossa 

realidade local.  Considera também que há uma grande demanda com a gestão e a  

captação, o que acaba contribuindo com a falta tempo para dar visibilidade a essas 

ações e fazer a análise de dados dos impactos, por parte do conselho. Sinaliza que, 

para o futuro seria interessante fazer a previsão de uma avaliação final  dos projetos e 

tudo que foi desenvolvido, lembrando que o andamento dos projetos já é acompanhado 

mês a mês. A conselheira Simone Danielli tece uma reflexão sobre sua percepção em 

relação a atuação do município, no diagnóstico e atuação das demandas referentes a 

criança  e  ao  adolescente.  A vice-presidente  esclarece  que  o  município  realiza  os 

apontamentos das demandas, o que é analisado pelas vigilâncias. A saúde através da 

Vigilância  Sanitária  e  a  assistência  social  através  da  Vigilância  Socioassistencial.  E 

ainda  existe   o  Comitê  Interno  de  Prevenção  -  CIP ,  que  faz  toda  a  análise  dos 

indicadores  de  prevenção  dentro  do  Pacto  Lajeado  pela  Paz,  analisando  todas  as 

demandas  que  são  apontadas  pelas  Secretarias.  Conclui  que  falta    é  o  conselho 

conseguir analisar as ações desenvolvidas e os impactos gerados. Ainda assim, lembra 

como exemplo a redução no índice de acolhimentos nos últimos três anos. Salienta que 

esse é o resultado positivo do fortalecimento dessa rede de atenção e de atendimento a 

criança e ao adolescente. Marcela se coloca a disposição para colaborar na construção 

Avenida Benjamin Constant nº 428 – Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-106
E-mail: smds.conselhos@lajeado.rs.gov.br – Fone: (51) 3982-1096

2 de 4

30

35

40

45

50

55



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

do Plano Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente. Dentre outros assuntos 

abordados, pertinentes ao seu Trabalho de Conclusão de Curso, ressalta que sua fala 

nessa  oportunidade  foi  genérica  e  se  coloca  a  disposição  para  contribuir  com  o 

conselho. Solicita o acesso as Atas e Resoluções de todas as reuniões futuras. A vice-

presidente parabeniza e agradece Marcela. Fátima Luciane sugere que na plenária de 

março, seja formada uma comissão para análise dos documentos que dizem respeito ao 

Conselho, assim como,  do seu Plano de Trabalho. Considerando ainda as colocações 

de Marcela, Fátima Luciane entende que é importante dar visibilidade ao Conselho, mas 

que para isso seria necessário também ter um assessor de comunicação. O Conselheiro 

Cassiano pondera que a Ata é um documento formal, que não representa efetivamente 

o  trabalho do conselho,  afirma que a  grandeza do COMDICA não está nas Atas  e 

convida Marcela a participar das reuniões para poder enxergar na prática as discussões, 

debates e decisões. Encerrada a participação de Marcela, a vice- presidente agradece a 

sua contribuição e convida a mesma a permanecer na reunião se for de sua vontade. 

Item  1  – Dando  seguimento  a  plenária,  a vice-presidente  apresentou  a  Ata  e  a 

Resolução nº 01/2022, da reunião ordinária de doze de janeiro de dois mil e vinte e dois,  

que  foram  aprovadas,  sem  qualquer  alteração.  Item  2  – Quanto  aos  assuntos 

pertinentes  ao  Conselho  Tutelar  no  que  se  refere  as  substituições  de  férias,  foram 

apresentados os oficios de convocação conforme a ordem dos suplentes. O Conselheiro 

Tutelar Suplente João Carlos da Cunha, ocupará a vaga da Conselheira Tutelar Ana 

Paula  Wolff,  no  período  de  dezenove  dias.  Também foi  comunicada  a  renúncia  da 

posição de Conselheira Titular Suplente de Ana Luísa Schwertner. Item 3 – Seguindo a 

pauta a vice-presidente falou sobre as Correspondências Recebidas / Expedidas. Sobre 

a inscrição do Rotary Club, Fátima Luciane informa que a entidade enviou documentos 

solicitando a inscrição de um projeto no COMDICA. Como não ficou claro o trabalho 

continuado que será realizado, dentre outras dúvidas sobre o projeto,  definiu-se que 

será marcada uma reunião com a entidade para elucidar essas dúvidas e convidá-los a 

participar  da  próxima  plenária  apresentando  o  projeto.  Posteriormente,  poderá  ser 

formada  uma comissão  para  tratar  desse  assunto.  Na  sequência  foi  apresentada  a 
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Confirmação de recebimento e Solicitação de Adesão e Habilitação ao Chamamento 

Público  –  Edital  do  kit  para  o  Conselho  Tutelar;  A  vice-presidente  informa  do 

recebimento de  Comunicado  do Itau Social,  dizendo que o projeto apresentado pela 

SLAN não foi selecionado. No final da reunião depois de abordar todos os assuntos da 

pauta,  foi  aberto  novamente,  espaço  para  assuntos  gerais.  Alguns  Conselheiros  se 

manifestaram fazendo ponderações e reflexões sobre o que foi apresentado no Trabalho 

de Conclusão de Curso trazido a pauta, considerando a realidade vivida pelo Conselho. 

Fátima Luciane solicita  a Secretaria Executiva dos Conselhos que envie,  por e-mail, 

esse material de estudo aos conselheiros. O Conselheiro Cassino relembra que antes 

da pandemia  foi  falado em fazer  as  reuniões itinerantes,  para  que os  Conselheiros 

pudessem conhecer todas as entidades, sugere que, assim que possível, esse formato 

possa ser executado.   Nada mais havendo a tratar, a presidente encerrou a reunião, 

agradecendo a presença de todos e eu, Ana Paula Silva Giacomini, lavrei a presente 

ata, que será assinada por mim e pela vice-presidente, Fátima Luciane Leal Machado. 

Lajeado, 09 de fevereiro de 2022.
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